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Regimento Interno

Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentãvel (Agenda 2030)

lItulo I

Da natureza, finalidade e competéncia

Capitulo I

Da natureza e finalidade

Art. 1° A Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável

(Agenda 2030), conforme Decreto n° 871, de 27 de juiho de 2023, é instància colegiada

paritária, de natureza consultiva, orientada para a articulação, a mobilizacão e a diálogo

entre a Adrninistração PUblica Municipal, a iniciativa privada, a sociedade civil e a

comunidade cientIfica.

Art. 2° A Comissão Municipal para o Desenvolvirnento Sustentável

(Agenda 2030) tern corno objetivo contribuir para efetivaçâo do Prograrna Municipal de

Irnplernentação da Agenda 2030 para a Desenvolvirnento Sustentável da Organizacao

das Naçoes Unidas, atuando para sua internalização, difusão e transparencia, nos

terrnos da Lei n° 6.421 de 18 de novembro de 2021.

Capitulo II

Das Competências

Art. 3° A Comissão Municipal para a Desenvolvimento Sustentável

(Agenda 2030) tern as seguintes competências:

- prornover a articulacao corn os órgãos e as entidades pUblicas

governarnentais, as organizacöes da sociedade civil e a cornunidade cientIfica para a

disseminação e a irnplernentacäo da Agenda 2030 no ârnbito rnunicipal, assim como

integrar as iniciativas do Programa de lrnplernentaçâo da Agenda 2030 corn outros

promovidos na esfera federal, estadual e em outros municipios;
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H - eiaborar, no primeiro ano de cada gestão municipal, o piano de ação

para impiementacäo da Agenda Municipal 2030 para o perlodo de 4 (quatro) anos, o

qual deverá ser concluldo em ate 3 (trés) meses após a pubiicação da Lei de Diretrizes

Orcamentarias, propondo estratégias, instrumentos, açöes e programas para a

efetivaçâo da Agenda 2030;

iii - acompanhar e monitorar o desenvolvimento da Agenda 2030 e

elaborar reiatOrios periôdicos trimestrais;

IV - fornecer subsidios para ampliar as discussöes sobre o

Desenvolvimento Sustentável em fóruns e outros eventos académicos;

V - identificar, sistematizar e divulgar boas práticas e iniciativas que

colaborem para o aicance da Agenda 2030;

VI - promover e fomentar pesquisas e projetos voltados as questães de

relevância econôrnica e social relacionadas as necessidades especificas;

Vii - promover iniciativas que tratem objetivamente das 169 (cento e

sessenta e nove) metas associadas aos 17 (dezessete) Objetivos de Desenvoivimento

Sustentávei.

TItulo II

Da Corn posicão

Capitulo I

Dos integrantes do Poder Püblico

Art. 40 A Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentãvei

(Agenda 2030) e integrada por um (a) representante titular e um(a) supiente de cada

urn dos seguintes ôrgàos do Poder PUbiico Municipal:

- Gabinete do Prefeito;

ii - Controiadoria Unificada do Municipio;
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III - Secretaria de Governo e Planejamento;

IV - Comissâo Intersetorial de Assuntos Administrativas (Decreto

Municipal n° 09, de 11 de janeiro de 2017);

V - Camissâo Intersetorial de Assuntos Urbanos (Decreto Municipal n°

10, dell dejaneirode2017);

VI - Comissão Intersetorial de Assuntos Socials (Decreto Municipal n° 11

deli dejaneirode2017);

VII - Câmara Municipal de Jacarel.

Art. 5° Os representantes, titulares e suplentes do Poder PUblico serão

indicados pelos dirigentes dos órgãos respectivos ou presidentes das comissöes

respectivas.

Capitulo II

Dos integrantes da Sociedade Civil Organizada

Art. 6° A Comissão Municipal para a Desenvolvimento Sustentável

(Agenda 2030) é integrada par 7 (sete) instituiçöes, escoihidas entre representantes da

sociedade civil, iniciativa privada e da comunidade cientIfica, da seguinte forma:

I - 2 (dais) representantes de Entidades acadêmicas e de pesquisa cam

presença em Jacarel au que efetue pesquisa, publicada em periôdicos de relevância

(Qualis Bi ou superior), sabre Jacarel ou que tenha terma de parceria ou cooperaçãa

firmada cam a MunicIpia;

II - 2 (dais) representantes de Organizacöes da Sociedade Civil

regularmente canstituldas, cam pelo menos 1 (urn) ana de existência, e atuaçâo nas

areas afetas aos Objetivas de Desenvolvimento Sustentâvel;
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Ill - 2 (dois) representante do setor empresarial ou industrial corn

presença no MunicIpio, que desenvolva práticas visando aos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável;

IV - 1 (urn) representante indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil,

Subseção de Jacarel.

Art.7° As instituiçöes representantes da sociedade civil, iniciativa privada

e da comunidade cientIfica, são escolhidas por rneio de processo de seleção pUblica.

§ 1° Os rnembros do poder pUblico, sociedade civil, iniciativa privada e da

comunidade cientIfica, são designados por Portaria editada pelo Prefeito.

§ 2° Os mernbros designados em Portaria tern prazo de 15 (quinze) dias

corridos, apôs a publicacão em Diana Oficial, para assinarern a termo de posse,

ressalvada a prirneira composicão da Comissão, que será na data da primeira reunião.

CapItulo III

Do mandato

Art. 8° 0 mandato dos rnembros da Cornissão Municipal para a

Desenvolvimento Sustentável será de 2 (dois) anos perrnitindo 1 (uma) recondução.

Capitulo IV

Da substituicao dos representantes

Art. 9° Poderão ser automaticarnente substituldos na Cornissão Municipal

para a Desenvolvirnento Sustentável (Agenda 2030) os(as) representantes, titular ou

suplente, que:

- não comparecerern a duas reuniöes consecutivas ou alternadas,

ordinárias ou extraordinárias, ressalvada a hipOtese de justificativa par escrito;
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II - forem condenados, por sentenca transitada em julgado, pela prática

de quaisquer dos crimes previstos no Codigo Penal ou na legislacão extravagante.

§ 1° A justificativa par escrito de que trata a inciso I deste artigo deverá

ser encaminhada a Secretaria Executiva, em ate 5 (cinco) dias Uteis após a reunião em

que ocorreu a falta do(a) representante.

§ 2° A substituição do membro representante, titular ou suplente, par

razão de nao comparecimento conforme disposto no inciso I, deverâ ser aprovada pelo

Plenário da Comissäo Municipal para a Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030).

§ 3° Nos casos de substituiçâo mencionados no caput deste artigo, a

indicaçäo de nova representante deverâ ser feita pela mesma instituição que ndicou

originalmente a representante, titular ou suplente, substituldo.

Art. 10. Cada entidade, titular ou suplente, podera substituir seu(sua)

representante, a qualquer tempo, sendo que a substituição não pode ser realizada antes

de que a pessoa complete (3) trés meses coma representante da entidade, exceto em

casos de:

- salda do(a) representante da instituição que está sendo representada;

II - afastamento par questöes de saUde;

Ill - outros motivas de forca maior.

Art. 11. Nos casos de substituição de que tratam as arts. 9 e 10, caberã

as entidades eleitas para a Comissão Municipal para a Desenvolvirnento Sustentável

(Agenda 2030) indicarem novo(a) representante, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis,

para nova designacâo da Presidéncia.

Da Estrutura e Funcionamento

Capitulo I
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Da Estrutura

Art.12. A Cornissão Municipal para o Desenvolvirnento Sustentável

(Agenda 2030) está estruturada da seguinte forma:

- Plenário;

II - Presidencia;

Ill - Secretaria Executiva;

IV - Cârnaras Temáticas.

§1° 0 Plenário e o nUcleo principal do exercicio da competência legal da

Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), constituIdo

pela totalidade dos membros Titulares e Suplentes.

§2° Conforme previsto no §1° do art. 3° do Decreto n° 871, de 27 dejulho

de 2023, a Presidéncia da Comissäo Municipal para o Desenvolvimento Sustentável

(Agenda 2030), é exercida pelo membro titular do Gabinete do Prefeito.

§3° No inIcio dos trabalhos de cada mandato, o Plenário se reunirá para

eleger urn Vice -Presidente dentre os representantes da Sociedade Civil Organizada que

assumirá os trabalhos nas ausências do Presidente.

§4° No inIclo dos trabalhos de cada mandato, o Plenário se reunirá para

eleger urn Secretário que representará a Secretaria Executiva, e o seu Vice-Secretário

que assumirá as trabalhos em caso de ausência do Secretário, sendo que

necessariamente deverá ser respeitada a alternância entre as membros do Poder

PUblicos e da Sociedade Civil Organizada.

§5° 0 funcionamento das Câmaras Temáticas será estabelecido em ato

normativo a ser deliberado pelo Plenãrio.

Capituo II

Do Funcionamento
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Secao I - Das ReuniOes, do Uso da Palavra em Plenãrio e das Atas

Subsecao I - Das Reuniôes do Plenário

Art. 13. A Comissão Municipal para a Desenvolvirnento Sustentável

(Agenda 2030) se reunirá, em caráter ordinârio, trimestralmente e, em caráter

extraordinário, a qualquer tempo, mediante convocação da Presidência ou da Secretaria

Executiva.

Paragrafo Unico. Na ültima reunião de cada ano, o Plenário deverá

aprovar a indicativo de calendário para as atividades do ano subsequente, exceto

quando a data não corresponder ao periodo de mandato das entidades.

Art. 14. A pauta das reuniöes ordinárias do Plenário será montada pela

Presidéncia, a partir das sugestoes recebidas e enviada aos membros da Comissão

Municipal para o Desenvolvimento Sustentâvel (Agenda 2030) pela Secretaria

Executiva com antecedência minima de 10 (dez) dias corridos da sua realização.

Parâgrafo Unico. Os temas que os membros do Plenário desejarem

incluir nas pautas das reuniöes ordinárias da Comissão deverão ser encaminhados a
Secretaria Executiva, corn antecedéncia minima de 15 (quinze) dias corridos de sua

realização, a fim de serern instruldos e encaminhados aos dernais representantes da

Comissào.

Art. 15. Reunião extraordinária poderá ser convocada por meio da

solicitação realizada a Secretaria Executiva de, no minima, 5 entidades representadas,

sejam eles(as) do Poder Püblico au da sociedade civil, iniciativa privada ou cornunidade

cientIfica, ou pelo Presidente a fim de discutir assunto relevante e urgente que nao se

possa aguardar a próxima reuniäo ordinária.

§1° 0 tempo minima entre a canvacaçâo e a realizaçâo de reuniâo

extraordinária deve ser de 10 (dez) dias corridos.

§2° A pauta da reunião extraordinária deve ser enviada no momenta de

sua corivocaço.
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Art. 16. As reuniöes da Comissão Municipal para a Desenvolvimento

Sustentável (Agenda 2030) serão realizadas desde que haja, no mInimo, 50% mais 1

do total de representantes corn direito a voto.

§1° Os membros tern direito apenas a urn voto nas reuniöes plenárias,

que será manifestado das seguintes formas:

- Pelos(as) representantes titulares;

II - Pelos (as) respectivos(as) representantes suplentes que assumam a

assento do titular, na sua ausência.

§2° A reunião, ordinária ou extraordinária, será reagendada caso näo haja

a nUrnero rnInirno de representantes ate 15 minutos apôs o horário definido em

calendário para o inicio da reunião.

§3° Caso membro titular, tanto do poder pUblico quanto da sociedade

civil, iniciativa privada au comunidade cientIfica, não compareça dentro do perlado

mencionada no §2° deste artigo, a respectivo mernbro suplente será contabilizada para

formação do nUrnero minimo de representantes corn direito a voto.

§4° No inIcio dos trabalhos, o Plenârio deverá aprovar a ata da reunião

anterior, caso não tenha sido aprovada anteriorrnente, e deliberar sobre as pedidos de

aditamento, inversão ou alteraçâo de pauta.

§ 5° A designacão de suplente, na forma do §3° deste artigo, será feita

pela Presidência da Comissäo, vedado a camputa de 2 (dais) votos pelo mesrno

representante.

Art. 17. Os(as) represeritantes suplentes podem participar de todas as

reuniöes plenãrias, ordinárias ou extraordinárias.

Paragrafo Unica. Os(as) representantes suplentes tern direito a fala.
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Art. 18. As decisöes da Comissäo Municipal para a Desenvolvimento

Sustentável (Agenda 2030) serâo tomadas preferencialmente de form a consensual.

§1° Nos casos em que näo haja consenso será utilizado a procedimento

de votacao por maioria simples, 50% mais I dos presentes cam direito a voto.

§2° As deliberaçöes devem sempre ocorrer par mela de voto aberto.

Art. 19. As reuniöes do Plenária devem acarrer de forma presencial,

padenda ser realizadas de farma an-line em situaçöes declaradas de emergéncia au

calamidade pUblica que impassibilitem sua realização de farma presencial, au ainda, par

deliberação da maioria absoluta dos membras, isto é, 50% mais 1.

Paragrafo (mica. 0 rita das reuniöes realizadas de forma an-line será a

mesmo das reuniöes realizadas de farma presencial.

Art. 20. As reuniöes do Plenário seräo abertas aa pUblica, cam direita a
fala mediante autorizaçâa da Presidência e pela prazo de 03 (trés) minutas par pessaa,

limitado a 10 (dez) minutas par reuniâa.

Subsecao II

Do Uso da Palavra em Plenãrio

Art. 21. Durante a sessäa plenãria os(as) representantes paderâa

manifestar-se, respeitadas as princIpios da respeito ao autra e as diferenças culturais,

raclais e de genera.

§ 1° 0s(as) representantes, titulares e suplentes, paderâo:

- fazer camunicadas;

II - discutir as proposicães integrantes da pauta;

Ill - levantar questoes de ordem;
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IV - apresentar proposiçöes que estejam de acordo corn as atribuiçoes e

a atuaçâo da Cornissão Municipal para o Desenvolvirnento Sustentável (Agenda 2030);

V - propor a realização de apresentaçoes e palestras por representantes

do Poder PUblico, Sociedade Civil, Iniciativa Privada cu Comunidade CientIfica.

§ 2° A palavra será dada mediante inscriçáo organizada pela Secretaria

Executiva.

§ 3° A palavra poderá ser aberta a convidados, a critério da Presidência

ou par deliberaçao prévia do Plenário.

§ 4° A Presidência poderâ estabelecer quanta tempo terâ direito cada

urn(a) dos representantes, respeitada a complexidade da rnatéria em discussão e a

direito a ampla participação.

Subseção III

Das Atas

Art. 22. Serão lavradas atas corn as principais pontos das discussôes e

deliberaçöes das reuniães, que deverão ser aprovadas pelo Plenário.

§ 1° Das atas constará, minimarnente:

I - dia, hora e local da reuniâo;

II - name dos membros presentes;

Ill - pauta do dia;

IV - deliberaçöes.

§2° A Secretaria Executiva enviará a minuta da ata da reuniâo realizada

antes da reaIizaço da próxirna, a fim de que as membros do Plenário possam
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apresentar contribuiçöes e ajustes ao seu conteUdo e para coiheita de assinatura após

a aprovaçäo.

Art. 23. As atas aprovadas pelo Plenário serão disponibilizadas ao pUblico

em sItio eietrônico da Prefeitura Municipal de Jacarel.

Art. 24. As atas serâo arquivadas, em meio digital, pela Secretaria

Executiva.

Secão II

Das reuniöes das Càmaras Temáticas

Art. 25. As Câmaras Temáticas terão caráter propositivo e consultivo e

serâo constituIdas pelos representantes estipulados no artigo 4° e 6° deste Decreto.

Paragrafo LJnico. A instituiçao, composição, governanca, estrutura,

reguiamentacão e prazo de duração das Câmaras Temáticas serào decididas pelo

P len ârio.

Art. 26. Apôs a designação de seus membros, cada Câmara Temática

terá 15 (quinze) dias corridos para apresentar seu cronograma e piano de trabaiho para

aprovacâo do Pienârio.

Parágrafo Unico. 0 caiendário e o piano de trabaiho devem observar as

orientaçöes constantes do ato de instituição da Câmara Temãtica aprovado peio

Pienário.

Art. 27. Os membros de cada Câmara Temâtica eiegerao dentre os

membros tituiares inscritos, o seu coordenador.

Paragrafo Unico. Os membros de cada Câmara Temática poderâo trocar

0(a) Coordenador(a) a qualquer momento.

Art. 28. So atribuicöes do(a) Coordenador(a) da Cãmara Temática:
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- convocar as reuniöes ordinárias ou extraordinárias;

ii - registrar a presenca dos membros;

III - lavrar as atas;

IV - coordenar as reuniöes;

VI - manifestar voto próprio e, em caso de empate, apresentar o voto de

qualidade;

VII - coordenar a elaboracao do piano de trabaiho, do cronograrna e dos

pareceres técnicos;

Viii - solicitar a Presidéncia e a Secretaria Executiva a formaiizaçao de

convite a representantes de órgâos pübiicos, do setor privado, da sociedade civil e da

comunidade cientIfica para colaborar corn as suas atividades;

IX - solicitar ao Plenário a prorrogacão do prazo da Câmara Temática,

apresentando as devidas justificativas.

X - solicitar a Presidéncia a troca ou substituicäo pelo supiente de

representante titular que falte, sem justificativa, em 3 (trés) reuniöes consecutivas ou

alternadas.

XI - enviar relatôrio a Secretaria Executiva e a Presidência corn

informaçöes sobre o andamento dos trabalhos da Càrnara Temática, em periodicidade

acordada junto ao Plenário

Paragrafo Unico. 0(a) Coordenador(a) pode designar, entre os membros

titulares e suplentes da Câmara Temática, um(a) secretário(a) que he apoiara na

realização de suas atribuiçães.

Art. 29. A Secretaria Executiva e a Presidéncia manterão os membros do

Plenário informados sobre o andamento dos trabaihos das Câmaras Temáticas.

Art. 30. Qualquer dos membros titulares podera ser substituldo caso faite

nas Câmaras Temãticas, sem justificativa, em 3 (trés) reuniöes consecutivas ou

aiternadas.

§ 10 A justificativa de que trata este artigo deverá ser enviada, por escrito,

ao(a) Coordenador(a) da Câmara Temâtica e a Secretaria Executiva em ate 5 (cinco)

dias Uteis após a reunião em que ocorreu a falta do(a) representante.
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§ 2° A decisão de substituir membro titular será tomada pela Presidência,

que poderá:

- solicitar aa Plenário a indicacao de autra membro titular; au

II - designar membro suplente da Câmara Temática para suprir a

vacância.

Art. 31. Os membros da Câmara Temática poderâo solicitar a Presidência

da Comissão Municipal para a Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) a

substituiçao do(a) Coordenador(a).

Parágrafo Unico. A Presidência apenas poderá acatar a solicitacao caso

seja feita par, no minima, 50% mais I dos integrantes da Câmara Temática, garantindo -

se ao Coordenador o direito ao contraditório e a ampla defesa.

Art. 32. As reuniöes das Câmaras Temáticas seräo realizadas desde que

haja nümero minima de 50% mais 1 da soma de seus membros corn direito a voto.

Art. 33. Das reuniöes serâo lavradas atas que deverão ser aprovadas

pelos mem bras presentes.

§1° As atas deverãa canter a seguinte conteUda minima:

- dia, hora e local da reuniäo;

II - name dos membros presentes;

Ill - pauta do dia;

IV - deliberaçöes;

§2° Assim que apravada, a ata deve ser enviada a Secretaria Executiva.

Art. 34. As Câmaras Temáticas se manifestam par melo de parecer

técnica.

Paragrafo Unico. Antes de que seja submetida a apravacão do Plenâria,

a parecer técnica deve ser aprovado pela Câniara Temática, preferencialmente par
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unanimidade ou, quando näo seja possIvel, por maloria absoluta, 50% mais I de todos

os membros corn direito a voto.

Art. 35. Ao final dos trabalhos, cada Câmara Temática deve apresentar

relatório de suas atividades para aprovaçâo do Plenário.

Art. 36. As reuniöes das Cãmaras Temáticas serâo abertas ao pUblico em

virtude da necessidade de participação popular.

Titulo IV

Das Disposicães Finals

Art. 37. A atuação e funcionamento da Cornissâo Municipal para a

Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) deverão observar a disposto na Lel n°

6.421, de 18 de novembro de 2021 e no Decreto no 871, de 27 dejulho de 2023 e nas

dernais regulamentacaes referentes ao seu funcionarnento que vierem a ser

sancionadas.

Art. 38. A comunicaçao oficial dos rnembros da Cornissão Municipal para

a Desenvalvimento Sustentável (Agenda 2030) será feita por e-mail.

Paragrafa Unico. 0 Plenário da Camissãa Municipal para a

Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) e as Cârnaras Temáticas poderão criar

grupos em aplicativo de mensagens instantâneas, no entanto, as solicitaçoes,

proposicöes e informaçöes de caráter relevante e oficial deverão ser encaminhadas

também por e-mail.

Art. 39. 0s(as) representantes que considerarem relevante a sua

participação em algum evento coma representante da Comissâo Municipal para a

Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030), devem solicitar a Presidéncia autorizaçao

para tal.

Art. 40. Os casos omissos deste Regimento Interno serào encaminhados

pela Presidéncia para deliberacâo do Plenário.
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Art. 41. 0 Regimento Interno da Comissäo Municipal para a

Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) somente poderá ser alterado, reformado

ou substituldo através de Resoluçao aprovada par maioria absoluta, 50% mais 1 dos

membros corn direito a voto da Comissão.

Art. 42. As resoluçöes da Comissäo Municipal para o Desenvolvimento

Sustentável (Agenda 2030) seráo publicadas no Boletim Oficial do MunicIpio.

Art. 43. As decisöes e deliberaçoes da Cornissäo Municipal para a

Desenvolvirnento Sustentável (Agenda 2030), bern corno as resultados dos trabalhos

produzidos pelas Câmaras Ternáticas, serão disponibilizados ao pUblico em sItio

eletrônico da Prefeitura Municipal e par outros rneios de comunicação, confarme

deliberação do Plenário.

Art. 44. Ao final de cada mandato as rnembros da Cornissão Municipal

para a Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030) devem apresentar relatOrio

contendo as atividades realizadas, as conclusöes e as recornendaçöes firmadas, dando

arnpla publicidade a toda a sociedade.

Parágrafo Unico. 0 relatório de que trata este artigo deve ser entregue

na prirneira reuniäo ordinária dos rnembros do prôxirno rnandato.

Art. 45. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Comissão Municipal para o Desenvolvimento Sustentável (Agenda 2030)


